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Dois bêbados andam sobre os trilhos de trêm. Um
resmunga para o outro:
- Essa escada não acaba nunca!
- Isso não e nada é! Pior é esse corrimão baixo!

Nos Trilhos

palavra do

especialista

N
ós vivemos diariamente em função do

trânsito, que envolve os seres humanos

em vários aspectos. Somos indivíduos

diferentes entre si, com características particulares,

classe social, cultural etc. Portanto no trânsito temos

comportamentos diferentes, o que você é no trânsito

você é na vida.

Para que o trânsito melhore cada um deve rever suas

atitudes visando à segurança de si e dos outros. Cada um

deve fazer a sua parte e com certeza fará diferença para

alguém, por exemplo, faça para os outros o que gostaria

que os outros fizessem para você.

Assim é na vida e no trânsito, as marcas boas ou

ruins ficam gravadas para sempre.

Trabalho a menos de um ano como instrutor de

trânsito, me sinto muito gratificado em ver os alunos

saírem daqui aptos a dirigir com segurança e

autoconfiantes. O condutor além de dominar o veiculo e

cumprir a legislação, deve ser um condutor defensivo,

prevendo o perigo, saber o que fazer em cada situação e

agir a tempo porque, a vida deve estar sempre em

primeiro lugar.

Esse é um tema comum nas rodas de conversas
e comumente ouço as pessoas falando !não tem mais
lugar para estacionar em Canguçu" , ou !é um
absurdo as pessoas se atravessam na frente dos carros"
ou ainda !como é ruim dirigir no centro, é pedestre pra
todo lado". Essa certamente é a posição de alguns
motoristas, que se consideram !donos das ruas".

É impressionante como nós, na condição de
motoristas consideramos que os pedestres são intrusos
no trânsito. Vejamos o que diz o artigo 1 em seu § 1
!considera-se trânsito a utilização das vias por
pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos,
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada,
estacionamento e operação de carga ou descarga."
Vemos então que todo esse caos é exatamente o
trânsito e a grande questão é como agimos nessas
circunstâncias?

A legislação de trânsito visa exatamente evitar
os acidentes, obter fluidez, e principalmente proteger a
vida, de forma que o pedestre é o elemento mais frágil.
Portanto temos que ter muita atenção, e
principalmente respeito pelo pedestre, que pode muito
bem ser nosso tio, nosso vizinho, nossa avó, nosso
filho, ou até mesmo um de nós. Pois mesmo como
condutores, ao descer do veículo nos tornamos
pedestres. Então se não temos paciência com o
pedestre lançando o veículo sobre ele, buzinando,
desrespeitando sua preferência sobre a faixa de
segurança, estamos faltando como o respeito a toda
sociedade.

Então sejamos pedestres atentos e motoristas
tranqüilos, que respeitam as leis, o bom senso e as
outras pessoas, a fim de termos um trânsito
organizado e principalmente seguro.

Contran define regras para
o transporte de crianças

Vendi um veículo mas recebi uma multa no meu nome,

o que devo fazer??

Dicas de segurança
para dirigir a noite

O trânsito em Canguçu
Alexandre Dielo
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responsabilidade social

O Conselho Nacional de Trânsito
(Contran) aprovou a Resolução
277 que regulamenta o

transporte de crianças de até dez anos de idade em
veículos. Segundo a norma, crianças de até sete
anos e meio deverão ser transportadas
obrigatoriamente no banco traseiro e em
dispositivos de retenção, acima dessa idade
deverão utilizar o cinto de segurança do veículo.

Segundo a Resolução do Contran,
crianças de até um ano de idade deverão ser
transportadas no equipamento denominado
conversível ou bebê conforto, crianças entre um e
quatro anos em cadeirinhas e de quatro a sete anos
e seis meses em assentos de elevação. O uso dos
dispositivos de retenção não será exigido para os
veículos com peso bruto total superior a 3,5t, os de
transporte coletivo, táxi e escolares.

A partir de 4 de junho de 2009, os órgãos
do Sistema Nacional de Trânsito deverão iniciar
campanhas educativas sobre o transporte de
crianças. A fiscalização do uso dos equipamentos
de retenção será iniciada em 9 de junho de 2010. A
penalidade será a prevista no artigo 168 do Código
de Trânsito Brasileiro, que considera a infração
gravíssima e prevê multa de R$ 191,54, sete pontos
na Carteira Nacional de Habilitação e a retenção
do veículo até que a irregularidade seja sanada

Veja as regras para o transporte de crianças:

* As crianças menores de dez anos devem ser
transportadas no banco traseiro dos veículos
utilizando equipamentos de retenção.

* No caso da quantidade de crianças com idade
inferior a dez anos, exceder a capacidade de
lotação do banco traseiro é permitido o transporte

da criança de maior estatura no banco dianteiro,
desde que utilize o dispositivo de retenção.

* No caso de veículos que possuem somente banco
dianteiro, também é permitido o transporte de
crianças de até dez anos de idade utilizando sempre
o dispositivo de retenção.

* Para o transporte de crianças no banco dianteiro
de veículos que possuem dispositivo suplementar
de retenção (airbag), o equipamento de retenção de
criança deve ser utilizado no sentido da marcha do
veículo. Neste caso, o equipamento de retenção de
criança não poderá possuir bandejas ou acessórios
equivalentes e o banco deverá ser ajustado em sua
última posição de recuo, exceto no caso de
indicação específica do fabricante do veículo.

* No caso de motocicletas, motonetas e
ciclomotores o Código de Trânsito Brasileiro
estabelece no artigo 244, inciso V, que somente
poderão ser transportadas nestes veículos crianças
a partir de sete anos de idade e que possuam
condições de cuidar de sua própria segurança.
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editorial

ABC do
trânsito

Se você recebeu a multa no
seu nome é porque o veículo

ainda não foi transferido. Neste
caso, é necessário fazer uma
COMUNICAÇÃO DE VENDA
em um CRVA, apresentando uma
cópia autent icada do CRV
(Certificado de Registro de Veículo)
com as assinaturas do vendedor e do
comprador, o que irá transferir
automaticamente a pontuação para

o RG do novo proprietário.

Caso não seja possível efetuar a
Comunicação de Venda, pode ser
f e i t a u m a R E S T R I Ç Ã O
ADMINISTRATIVA, a qual não
transfere a pontuação mas impede a
emissão de qualquer documento
enquanto não for retirada.

A luz é um fator de segurança, pois é essencial para
vermos e sermos vistos, seja com iluminação natural
ou com iluminação artificial. A falta de iluminação

nas estradas, assim como os faróis com defeito, mal regulados ou que
não funcionam, causam situações de pouca visibilidade, que impedem o
motorista de perceber situações de risco a tempo de evitar danos maiores ao
veículo e aos usuários das rodovias, tais como: buracos na pista, desvios,
acostamento em desnível, ponte interdita, etc.

Veja algumas dicas para dirigir com segurança durante a noite:

· Mantenha os faróis sempre regulados

·· Esteja mais atento em estradas desconhecidas, e use o farol alto quando
necessário. Mas lembre-se de baixá-lo quando estiver atrás de outros
veículos ou ao cruzá-los.

· Procure orientar-se principalmente pela sinalização horizontal (na pista).

·· Ao cruzar um veículo com farol alto, pode-se evitar o ofuscamento
frontal, desviando o olhar e orientando-se pela margem direita da rodovia.

· Se sentir cansaço ou sono, faça uma parada em local seguro, estique as
pernas para despertar e descanse. Em apenas dois segundos de sonolência,
um veículo a 100 km/h, percorre sem controle 56 metros. É como se
ninguém estivesse ao volante.

- Evite viajar a noite e sempre que possível, não dirija por mais de duas
horas seguidas.

Prezados leitores

O Centro de Formação de Condutores
Canguçu, com grande satisfação, traz a vocês a quarta
edição do CFC Notícias, nosso jornal trimestral.

Nesta quarta edição damos um destaque pra

nova resolução de número 277/08 do conselho nacional

de trânsito, que especifica novas regras para transportar

crianças em veículos automotores.

Também um destaque para nossa equipe, a qual

nos orgulha muito e tem sido fundamental para o

desenvolvimento de um ótimo trabalho com os alunos,

visando uma boa educação no trânsito. Continuamos

com a palavra do especialista, algumas dicas de

segurança para dirigir a noite, os artigos !pilote com

segurança" e !o trânsito em canguçu", complementam a

edição.

A todos um grande abraço e uma ótima leitura.

ARTIGO

Conforto para a sua família!
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Vendi um veículo mas recebi uma multa no meu nome,

o que devo fazer?

2 3

!- Na vida tudo é passageiro, menos o motorista e o cobrador."

"Bebo para ficar ruim...
se fosse pra ficar bom eu tomava remédio."

FRASES
DE PARA-CHOQUE

A moto é um veiculo versátil, que causa no
condutor uma sensação de liberdade, mas o que se vê
nas ruas e estradas é que a moto está virando uma
arma mortal, os ferimentos causados numa queda
ou numa colisão deixam seqüelas irreversíveis
quando não causam a morte. A moto não é culpada
pela situação, mas a irresponsabilidade de
condutores, que ignoram as leis e normas contidas
no código de trânsito brasileiro.

Será que estamos sendo conscientes e
prudentes no trânsito?Estamos fazendo a nossa
parte ?

O bom condutor pilota para si e para os
outros, planeja antecipadamente as suas ações,
prevenindo o comportamento imprudente dos
outros, adaptando-se as condições adversas.
Aí vão algumas dicas:
Pilote sempre com os equipamentos de segurança.
Só ultrapasse onde é permitido.
Preste atenção no transito, ao seu redor, use os
espelhos retrovisores sempre, cuidado maior ao
fazer conversões.
Seu estado emocional e físico é muito importante,
não pilote se estiver irritado, ansioso, cansado ou
embriagado.
Sinalize com antecedência suas manobras.
Use farol acesso sempre.
Procure ver e ser visto.
Ocupe o mesmo espaço de um automóvel na via,
evite costurar com o trânsito em movimento.
No caso de dúvida ceda à preferência.
Preserve a sua vida e as dos outros.

Você que usa a motocicleta como meio de
transporte, como ferramenta de trabalho, ou pelo
prazer de rodar, quando consegue chegar em casa
inteiro, já parou para fazer uma auto analise do teu
comportamento no trânsito?

Se ainda não fez, então faça a sua parte.

Fabrício Ribeiro Zanetti

Contran define regras para
o transporte de criança

Dúvidas

?Dicas de Segurança para dirigir a noite

Nossa Equipe
(da esquerda para a direita)

Pilote com Segurança

Alexandre Dielo
Diretor de Ensino
CFC CANGUÇU
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Não basta ser Campeão
tem que vestir a camisa.
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